
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nfi 1.^64/85 

Sm 07 de Jtinho de 1.985.

0 DR. SLEÜTâRIO BRUNO MAISEBA PILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atr^ 

buições legais:

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dieis de férias / 

relativas ao período de 02 de Junho de 1.983 à 01 de Junho de 1.984,a 

seguinte Puncionário, no período abaixo:

DIROE 2ENIRA PAGOTO 

De 21 de Junho à 10 de Julho da 1.985.

Esta j^ortaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 07 de Junho de 1.985.

DR. SLSüTSrIO BRUNO MALSRBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departaman 

to de Administração em 07 de Junho da 1.985.

josá argsntiSri 
Diretor do Dep. de Adminis traição


